
S. M. C. 3 

VEJA 
:-R-;;solução n9 35, de 17.9.66 

INSTRUÇÃO Nll 2QQ 
VEJA 
:-r;legrama-Circular CAMIO n9 6§, 

20.9.66 

A SOPERINTEND~NCIA DA MOEDA E DO C~DIT0 9 na for= 
ma da deliberação do Conselho 9 em sessão de hoje 9 de acÔrdo com o 
disposto nos. antso 312 9 alÍnea ~h"·• ~~do Decreto=Lei n12 7o293 9 de 
2o2o45 9 e arto·ltl2 da Lei n2 2ol459 de 29ol2oS3 9 combina\Q©~ ~om as 

disposiçÕes da Lei nu 3o2449 de 14o8o579 resolveg 
~ 

I Permitir qu. quaisquer operações de cambio 
para a importação de mer©adorias sejam realizadas pelo mercado de 
taxa livrrtLj) ressalvados ~ casos ,Previs.tos nos. itens V e IX de s t a 

Instrução o 

As ope:raçÕes em moedas inconversÍvei~ continuarão 
~ A A 

a ser realizadas as taxas de cambio fixadas pela Carteira.de Cambio 
do Banco d© Brasil So Ao 

II = Subo~dinar a concessão do visto consular e o 
desembaraço adUaneiro de importações de mercadorias da ~ategoria gt 

~ ~ 

ral a apr~sentaçao de Certificado de Cobertura Cambial 9 a !e~ emiti ,., 
do pe 1& Cartr8lro. de Cambio d© Banco d~ B:r'asil S o Ao íJ o qual depend!, 

,p 

1"2. g 
~ A 

(*) ~j = dê 1~echamento de contra to d• ~ambio com o 
Banco do B:!ras1l s o A o <OU bancos ~:uto:riZaJ,dos 9 a p:raz(!) nao superior a 
180 dia~ para êstes Últimos 9 limitando=se estas operações a US$ ooo 
ZOo000 7)00 ~'ll'itxte mil dÓlare~) por fiTma e por semana 9 no co:nj unto 

"' de todas as praçaso 
A ,p 

O Conselho desta Superintendencia fixara cotas es= 
"" pee:.iai~ de ~a.mbio'i a serem atendidas diretamente pela Carteira de 

A A 

Camb..i..O do Banco d~ B:r'a.sil S o Ao nos casos em que for ~onsider>ada ia 
• periosa a ampliaçao do limite acima fixado§ 

tfl·~ . (*) IKPL!.Cl'lO~ "r;;;· )O.OVJ, X •.•••...••••••••• l::::ku':.:::o :!OS, ie :'2.5.Gl 
REsm'R'I!."~IDo I ' A '~ ., ••• , O" .. + ... N 2' ') ' 311 8 /1 iA··· J'_,t. C •·r....;, .-:.U.',_,)~., ;v : ••••••••••• .Lns ... ru..:;~:.c _.;...)r ae .. J• ":) 

ELEVADO: Cr~: ):~:.:Joo,cc ···~····~···~@ .......... In::;trt:·~'2.c:, 1: .. 
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(**) vrnE: VERSO 

. (~b) ~·. de prova d~, récolhimento em moeda naei o n al 
ao Banco do Brasil So Ao 'j. no praz~. de .cinco dias do fechamento · d@ 
câmbio~ de importância equivalente ao contrato acima meneionado 9 con 
tra a entrega de letras de sua emissão ·a 150 (cento e ~inquenta)dia~ 
a favor do impo;tador e ;eneendo ~uros de 6% (seis por cento)aoano; 

A 

e) ... elementos informativos sobre o preço externo 
da mercadoria e outros julgados necessários pela Carteira de Comér= 
eio Exterior. 

III Limitar as importações classificadas na cat~ 
A 

goria especial ao- valor global que for fixado pelo Conselho da Sup!_ 
A I? 

rintendencia da Moeda e do Creditoo 

Para essas importações será exigida a obtenção de 
t? 

licença previa 9 emitida pela Cffirteira de Comercio Exter1or 9 median= 
ta a apresentação de comprovante de haver o importador a d~~ '".i~id o 

t? ~ A 
"Promessa de L:lr~ença'\, em publico pregao 9 nas B61st.l de Valores d~ 
PaÍs e cumprimento das exig;ncias constantes das alÍneas t~~att 

9 
ubat~ e 

"c" de item II desta Instruçãoo 

IV = Reduzi~ 9 p~ogressivamente~ a partir do seg~ 
do semestre do corrente ano~ a~ limitações e prazos de recolhimento 
referido nas alÍneas "a" e "b" do item Ilo 

~7 v· ; tc'-'l \} & n 'j,..,:,h. ~ ~ 
<•> V .... •) = adotar a taxa de Cr$ 200 9 00 por d~laxo 9 

eu equivalente em outra moeda 9 exclusive despesas bancárias 9 fisea~ 

e de corretagem 9 para a venda de câmbio ~ •. ~ lieada às importações da.s 

mercadorias mencionadas no parágrafo lg do arte 50 da Lei ng 3o244
9 

de 14.8.579 pagável em dua~ prestações 9 uma de Cr$ 150
9
00 no at~ da 

autorização da importação e outra de Cr$ ~0 9 00 9 no prazo de lZOctias; 

b) "" adotar a taxa de Cr$ 200900 per dÓlar' 
eu equivalente em outra moeda 9 ~xclusive as despesas bancárias

9 
fi~ 

~ais e de corretagem9 para as transfe~;ncias financeiras para o ex= 
,terior indicadas no arto 51 da Lei no 3o2449 de 14o8o57

9 
§ lg

9 
ali 

·}< (•) DET~UINADO c:ue essas operac;Ões de cbbio sejam realizadas no merôado de câmbio de taxa livre e que a Carteira 

111 de cambio d;; BB contrate por trimnstre a venda de cânbio p/im:port. de trigo, petróleo e derivados (208,27.6.61) , 
- Revogado •.• , • Il'Strução 287, de 14.1.65 



(**) • Dispensa do recolhimento as diversas imporkçÕes que divulga a Instruç~o nll a>8 ••••• Instruçoo nll 208, d e 27.6~61 

- Acrescrido de 5~ o valor· do recolhimento 

-Reduzido, a partir de 1.1.62, de 150% para 140% e, sucessivamente em parcelas 
mensais de 10% •••••••••••···••••······•········•••••••••••••••••••••••••••••••••••• Instruç~ nll 221, de 15.12.61 

a Reduzido para 80% o recolhimento, eliminando:se a conversão em letras do Banco 
do Brasl s.A. ••••••••••••••···•••••••••••••••••••••••~•••••••••••·•••••••••••••••••• Instruçoo nll 229, de 15.8.62 
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R ~ 

neas ! 9 II e III~ letra~ "au e t~~'b,1 9 pagavel em duas prestaçoes 9 uma 

de Cr$ 150 900 p•r dÓlar ou equivalente em outras m~edas~ no ato da 
transferência e outra de Cr$ 50 9 00 9 no pTazo de 120 diaso 

. 
As emprêsa! que tiverem de aguardar autorização g~ 

wernamental para reajustamento de pre~~~ de mercadorias • serviços 
poderão solicitar : Superintend;ncia da Moeda e do Crédite a dilata 
ção dos prazos indicados no que se refira ao au••~to da taxa de ~;m 
bi• prevista neste itemo 

Serão ~u.bmetidos ao exa.m(1<.' do Cengresse para conce§. ... 
sao !? p "" ou reaju5tamento d® subsldios orçamentarios o~ casos de empre = 

sas (~ G;:; ,p ' 

que 9 em conseque~:1çi& de~ta Inst:ruça~ 9 venham a ne~essita=l~so 

'~ 
A~ ~mp:r~i%i.s que t~sti'V!f!!l"t!m ainda em fase de realiz!, ... 

çao dos inve:stimentos finanti~i61.dos no t!Xterio:r p®derao examinar com 
e Banco A 

Naéi®nal d:e~ De~fn:rv,:::.'~ifime:nto Economic~~o a alternativa de efe ... 
tuar operações de f~~n~n.çi~.t~ttrrto ou ·;;renda de 
tençao de :x-ecUl"sot> adici~:D.íKi.~ dtt lêiipi talo 

~ ~ 

açoes 9 com vi~t& a ob = 

VI Elimrhta:ríl p:rrõgr>liss1vamente 9 a partir' do sí!l = 

gundo semestx"e do eCô1"l"\U.n.te ;gno 9 a d:il ferençil entre a taxa fixa d~ 

Cr$ 2:00 900 zoeferida nos 1 ten.~ azrtti!'Tior1t~ t~ a do mer~ado de til.xa li~ 
vreo 

,.;; D <1 dí:!""tfl'.,rt•:[a d® nlor 9 em eruzeiros 9 e~n= 
"' tre a taxa de eambio da e:r.portaçi~ de c&f'~ verde em gráo

9 
tor:rad~ 

9 

mo:Íd8 ou não 9 fixada em Cr$ 90 900 por dÓlal' (I}U e equivalente em .Y 
tras moedas 9 exclusive despesa~ ban~ária~ 9 fis~ai~ e de corretagem

9 

• a taxa de venda das resp~ctivas cambiais 9 pel~ Banco do Brasil So 
A , ~ ~ , 

o 9 sera recolhida a Caixa. da Super:ll.ntendenc:ll.a da Moeda e do Credi= 
" te9 para atender as desp~sas com a execução da polÍtica de defesa 

d<D! preços externos 9 expan.são do rcon~umo e aos encargos :r>ela ti v o s 
ao aperfeiçoamento da laX''3W"a ou de sua p~rcial substi tuiçã~D por OJJ. 

-~ tras mais aconselhávttis 9 
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b) = a diferença de valer~ em eruzeires 9 en= 
A ~ A 

tre a taxa de ~ambio da exportaçao d• cacau em amendea~ • derivado~ 
a ser fixada em t;ra•s da manutençã• do atual preçe interno 9 • a t~ 
xa de venda das respectivas cambia1s 9 pelo Banco de Brasil SoAo 9 se 

I' ' A p ra recolhida a Caixa da Superintendencia da Moeda e de.Credite 9para 
"' " ., . ;,. ' . . . . "'~· . . 

atender a cemplementaçao do preço assegurad• internamente 9 em case 
~ "" ~ de maler baixa das cotaçoes internacionais 9 a maqutençao de adequa= - ~ da relaçao de preços entre o caca~ em aaendeas e seus derivad~s • 

assegurar e aperfeiçoamento da respectiva laveurao 

"" "' "" VIII - Adicionar as importancias destinadas a Caixa 
A p 

da Superinte~ctencia da Meeda e do Credite 9 referidas no item anteri 
er'7 o produto da licitaça• de "Premessas de L1cenças" 9 bem assim CQ 

mo a soma de ágios devides a~ B&nc• d• Brasil So Ao e delas excluir 
, "" . p 

o montante necessario a c~bertura de salde negativ• dos agi•s e os 
, = 

debitos provenientes das ~Dperaçoes de c~mpra e venda de predutos e~ 
" pertaveiso 

IX = ~ssegurar a antiga taxa de Cr$ 189 92 por dá= 
lar eu equivalente em outras moedas 9 para as prêmessas de venda de 

A 

~ambio em circulaçãeo 

X ~ liquidação da compra das cambiais resultan 
tes de exportações no mercado de taxa liv~õi' ~erá prece5sada da se = 

guinte forma. g 

(*) a) = Cr$ 100 900 
eutra moeda~ em letras a que se refere 
Instrução ng 192~ de 30 de dezembro de 
juros de 6% aoao; 

I? 

per dolar eu o equivalente em 

a alÍnea "b" do item III da 
1959~ a prazo de 120 dias • 

b) = • restante em moeda correnteo 

BRASfLIA (DF) 9 13 de marçe de 1 961 
SUPERINTENDgNCIA DA MOEDA E DO CRtDITO 

a) Oetavio Geuvêa de BulhÕes 
Direter=Executive 

(*) RED rr~c ,·.,_r:~ :!r;~ 130,00, ::! c:~''' ser:~ r<:1duzidt'. ::e;t3abentc, a ::.-."'ti<' ue :t.7.Gl, ·'e Cr', 20,00 ;:·ol' dÓlar 

o·· e .:~J.'r:J.ente •.•••••• Ir:.stru~·rro nº 20<, _qe 22.s~.G1 


